
Política Nacional4 Teresina, Piauí, SEXTA,  15 DE SETEMBRO DE 2023Editor interino: João Magtalhães - jornal@portalodia.com 

- Z
ec

a R
ib

ei
ro

/C
âm

ar
a d

os
 D

ep
ut

ad
os

TURISMO SERÁ UMA DAS ÁREAS MAIS BENEFICIADAS 
COM O TEXTO APROVADO PELO PARLAMENTO

[ ]Jogos serão tributados e empresas devem pagar 
R$ 30 milhões por outorga para funcionamento

CÂMARA APROVA projeto 
que regulamenta apostas 
esportivas no Brasil

A Câmara dos Deputados aprovou na quarta-feira 
(13) projeto de lei que regulamenta a aposta esportiva 
por meio de quota fixa (como as “bets”), prevendo nova 
distribuição da arrecadação, pagamento de outorga, 
exigências e restrições. O texto incorpora a Medida 
Provisória 1182/23, que regulamentou o tema, e será 
enviado ao Senado.

O texto aprovado é um substitutivo do relator, 
deputado Adolfo Viana (PSDB-BA), para o Projeto de 
Lei 3626/23, do Poder Executivo. Em vez de 10% da 
arrecadação ir para a seguridade social, como previa a 
MP, o setor ficará com 2%. Outros destinatários dos 
recursos serão a educação (1,82%), o esporte (6,63%) 
e o turismo (5%).

A Lei 13.756/18, que criou essa modalidade de 
loteria, previa que as empresas ficariam com 95% do 
faturamento bruto (após prêmios e imposto de renda), 
enquanto o projeto permite 82%.

Para remunerar clubes e atletas pelo uso de seus 
nomes, marcas e outros símbolos, as empresas de 
apostas deverão pagar-lhes contrapartida dentro dos 
6,63%. Assim, desse total, 1,13 ponto percentual será 
distribuído a eles na forma de um regulamento.

Com a aprovação em Plenário de emenda do deputado 
Hugo Motta (Republicanos-PB), 0,5% do valor será 
direcionado a secretarias estaduais de Esporte, que 
terão de distribuir metade às secretarias municipais de 

Esporte proporcionalmente à população da cidade.
Dentro do montante da educação, 0,82% ficará com 

as escolas de educação infantil ou ensinos fundamental 
e médio que tiverem alcançado metas para resultados 
de avaliações nacionais. O restante (1%) ficará com as 
escolas técnicas públicas de nível médio.

No turismo, 1% irá para a Embratur e 4% ficarão 
com o Ministério do Turismo. “O jogo on-line 
ocorre em todo o território nacional atualmente, e o 
projeto regulamenta a atividade para que ela possa ser 
tributada”, lembrou o relator.

OUTORGA
Quanto à outorga, ela será onerosa, com o pagamento 

máximo de R$ 30 milhões pela autorização, a ser 
concedida para os que preencherem os requisitos. O 
valor permite o uso de um canal eletrônico (um app de 
apostas) por ato de autorização e deverá ser pago em 
30 dias a partir do ato autorizador.

Essa autorização poderá, a critério do Ministério 
da Fazenda, ser por até três anos, terá caráter 
personalíssimo, inegociável e intransferível. Caso 
a pessoa jurídica autorizada passar por fusão ou 
modificação de controle acionário, a autorização 
poderá ser revista por meio de processo administrativo 
específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

(Agência Câmara de Notícias)

>>> LEGISLAÇÃO

Senado terá PEC para tornar crime porte de drogas 
em qualquer quantidade, anuncia Pacheco

Em reunião do colégio de líderes nesta quinta-feira 
(14), os senadores debateram a apresentação de uma 
proposta de emenda à Constituição (PEC) sobre a 
questão da descriminalização das drogas. O assunto 
foi na sequência tratado em sessão do Plenário, onde o 
presidente do Senado, Rodrigo Pacheco, confirmou que 
a matéria proporá a previsão na Constituição Federal 
da criminalização do porte e posse de substância ilícita 
em qualquer quantidade.

O texto, que deverá ser apresentado até esta sexta-
feira (15) para recebimento de assinaturas — já que 
deve ter o apoio de pelo menos um terço dos senadores 
— trará a proposta de inserção de um inciso no artigo 
5º da Constituição. De acordo com Pacheco, o assunto 
não se esgotará apenas na norma constitucional, mas 
também deverá ser objeto de uma revisão da Lei 
11.343, de 2006 (Lei Antidrogas), “para que possa ser 
então modernizada”, de forma a reafirmar a gravidade 
do crime de tráfico ilícito de entorpecentes, que, 

lembrou o senador, é equiparado a crime hediondo e 
deve ter "toda a severidade".

Para Pacheco, "a política antidrogas no Brasil 
deve envolver e recriminação do tráfico ilícito de 
entorpecentes com veemência e a descriminalização do 
porte para uso, de maconha ou qualquer outra droga, 
sem uma política pública discutida no Congresso, é 
uma decisão isolada que afeta o combate ao tráfico". 
O presidente do Senado salientou ainda que, para 
fim medicinal, “qualquer princípio ativo de qualquer 
planta que seja útil para salvar a vida de alguém, ou 
para melhorar a saúde de alguém, com disciplina, 
com critério e com observância de normas, deve ser 
aplicado”.

O presidente do Senado agradeceu ao senador Marcos 
Rogério (PL-RO), ao dizer que ele “contribuiu muito 
para a feitura deste texto, que é justamente de fazer 
prever na Constituição Federal uma política nacional, 
um sentido em relação às drogas, que devem merecer a 

repreensão devida”.
Para Marcos Rogério, 

ouvir o colégio de líderes 
com relação a este tema 
das drogas, “é reafirmar 
o papel do Parlamento, 
é reafirmar esse pacto da 
separação de poderes, 
cada um exercendo 
o seu mister dentro 
daquilo que estabelece a 
Constituição Federal”.

(Agência Senado)


